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1. Introdução 

 

O Programa de Formação interna tem como objetivo garantir que todos os elementos do 

Agrupamento de Escolas de Vila d’Este possuam o conhecimento necessário relativamente às políticas e 

procedimentos do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, conforme definido no art.º 9.º do Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021. 

 

2. Objetivos 

 

O Programa de Formação visa alcançar os seguintes objetivos: 

 Apresentar as bases legais do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), princípios 

e aplicação no contexto da administração pública e, mais especificamente, nas escolas. 

 Explicar as políticas e procedimentos específicos implementados no Agrupamento de Escolas 

de Vila d’ Este para a execução do Plano de Prevenção de Riscos.  

 Refletir sobre os comportamentos éticos exigidos aos dirigentes e trabalhadores no 

Agrupamento de Escolas de Vila d’ Este, dentro do contexto do Regime Geral de Prevenção 

da Corrupção (RGPC).  

 Capacitar para a realização de auditorias internas e gestão do sistema de controlo de riscos. 

 Sensibilizar os membros da comunidade escolar para a importância de um sistema de denúncia 

eficaz e para a proteção dos denunciantes.  

 

 

3. Público-Alvo 

A formação será destinada a:  

Dirigentes: Diretor e responsáveis pelas estruturas de orientação educativa; 

Trabalhadores: Docentes, técnicos, assistentes técnicos e operacionais. 

 



 

 

 

4. Estrutura do Programa de Formação 

As principais ações previstas são: 

Formação Público Alvo Calendarização 

Sessões de sensibilização 

dos trabalhadores sobre 

práticas anticorrupção, ética 

profissional e 

responsabilidade 

administrativa 

Pessoal docente e não docente 1.º semestre 

Capacitação específica sobre 

os procedimentos internos 

do Agrupamento, o canal de 

denúncia e os mecanismos 

de controlo aplicáveis a cada 

função. 

Pessoal docente e não docente 1.º semestre 

Programas de formação para 

gestores, membros do 

Conselho Administrativo e 

coordenadores de 

departamento sobre 

identificação de riscos, 

gestão de conflitos de 

interesse e medidas de 

controlo interno. 

Gestores e Coordenadores 2.º semestre 

Programa de acolhimento 

para novos funcionários, que 

inclui formação em ética e 

integridade, apresentando os 

principais pontos do Código 

de Conduta. 

Novos Funcionários Início de funções 

 



 

 

5. Metodologia de formação 

A abordagem será prática e interativa com recurso à realização de sessões presenciais e à distância. 

 

6. Cronograma e Avaliação 

O Programa de formação será implementado ao longo do ano, de acordo com o definido no 

ponto 4. 

A avaliação será feita de forma contínua através de: 

 Questionários de satisfação; 

 Análise do impacto da formação nas práticas diárias e na adoção das políticas de prevenção 

de riscos 

 

Reunião do Conselho Administrativo do Agrupamento de Escolas de Vila D’ Este de 10 de dezembro 

de 2024 


